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Processo Administrativo nº 24174/2019

Interessada: Coordenadoria de Obras e Engenharia e Arquitetura – COEA

Contratada: ELEVADORES OK COMÉRCIO DE PEÇAS, COMPONENTES E

SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA

Assunto: Solicitação de Enquadramento para o 2º Aditivo de Prazo ao Contrato nº

18/2020
 
 

À Secretaria Administrativo-Financeira,
 
 

Tratam os autos de solicitação para celebração do aditivo de prazo (2º

Aditivo) ao contrato nº 18/2020, em mais 12 (doze) meses, com início em 21/07/2022

e término em 20/07/2023, tendo em vista o término do prazo de vigência em 2

0/07/2022, em contrato firmado com a Empresa ELEVADORES OK COMÉRCIO DE

PEÇAS, COMPONENTES E SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA., cujo objeto é a

prestação de serviços continuados de Operação, Manutenção Preventiva e Corretiva de

Transporte Vertical – Elevador, Marcas (ATLAS SCHINDLER E THYSSENKRUPP),

instalados no Centro Cultural e Administrativo do Ministério Publico e no Prédio Sede

da Promotoria de Justiça de Timon, conforme as justificativas e autorização que

constam do Processo Administrativo nº. 24174/2019, conforme justificativas acostadas

no Memorando – CSG – 472022. 
 

Os presentes autos foram instruídos com os seguintes documentos,

dentre outros:
 

Memorando-CSG-472022, justificativa para o pedido de prorrogação de prazo, que

anexou em documentos zipados no DIGIDOC: 1) as propostas de outras

empresas, cujos valores orçados estão acima dos valores apresentados pela

empresa ELEVADORES OK COMÉRCIO DE PEÇAS, COMPONENTES E
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SERVIÇOS DE ELEVADORES LTDA, fatos que comprovam a vantajosidade na

renovação do Contrato 18/2020; 2) Email de de Aceite da Renovação Contratual;

Despachos da Diretoria-Geral e SAF para instrução do processo;

Dotação Orçamentária.
 

          Considerando as justificativas da CSG presentes nos autos, esta CPL

entende legítima a solicitação da Unidade Gestora do Contrato, na forma da Lei

Federal nº 8.666/93, manifestando-se pelo prosseguimento do feito, razão pela qual

enquadra o presente aditivo com fundamento no art. 57, inciso II, da lei Federal

8.666/93, conforme transcrito abaixo, vinculado à CLÁUSULA SEGUNDA – DA

VIGÊNCIA CONTRATUAL, do referido contrato, ao passo que instrui os autos com a

minuta que segue.

 

Lei Federal nº. 8.666/93

Art. 57.

[…]

II – à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses.

 

É o que se encaminha para conhecimento, decisão e demais providências

julgadas cabíveis, solicitando que, logo após a autorização dessa alteração contratual

pelo Diretor-Geral, retornem os autos a esta CPL para a publicação do Ato, em

cumprimento à determinação expressa no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.

assinado eletronicamente em 07/06/2022 às 09:05 hrs (*)

SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL
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PREGOEIRO OFICIAL

assinado eletronicamente em 07/06/2022 às 13:28 hrs (*)

JOSÉ LINDSTRON PACHECO
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE DA CPL EM EXERCÍCIO

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Comissão Permanente de Licitação

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 3 / 3(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 0

7 
de

 J
un

ho
 d

e 
20

22
 à

s 
13

:2
8 

hr
s 

e 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: P

A
R

E
C

E
R

-C
P

L
-8

22
02

2,
 C

ód
ig

o 
de

 V
al

id
aç

ão
:

A
FC

56
6D

42
4.

https://mpma.mp.br/autenticidade

